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ANEXO VIII 

TRATAMENTO DE RESÍDUO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
 
 
 
 
 

OBRA: READEQUAÇÃO DA ENTRADA DO PRÉDIO SEDE DA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
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IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DA 
ENTRADA DA SEDE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

LOCALIZADA NA AV. CORONEL TEIXEIRA, 7.995. NOVA ESPERANÇA, COM FORNECIMENTO TOTAL DE 

MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

Ministério Público do Estado do Amazonas – MP/AM. 

CNPJ: 04.153.748/0001-85 

ENDEREÇO: Avenida Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança. 

CIDADE: Manaus                UF: AM                       CEP: 69.037-473  

DDD/FONE: (92) 3655-0500       DDD/FAX: (92) 3655-0739 

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO – ORIENTAÇÕES GERAIS 

1. Para efeito deste Contrato, são adotadas as seguintes definições: 

I - Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos 
e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 
escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 
rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 
gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 
comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha; 

II - Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por 
atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos neste memorial; 

III -Transportadores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do 
transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação. 

2. O tratamento dos resíduos da obra deverá contemplar as seguintes etapas: 

I - caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 

II - triagem: deverá ser realizada pelo gerador na origem do resíduo, respeitadas as 
classes de resíduos estabelecidas; 

III - acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a 
geração até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja 
possível, as condições de reutilização e de reciclagem; 

IV - transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de 
acordo com as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 

V - destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido neste memorial. 
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3. Os resíduos da obra deverão ser classificados da seguinte forma: 

I - Classe A -são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras 
obras de infra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e 
concreto; c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas 
em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B -são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, 
papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

III - Classe C -são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais 
como os produtos oriundos do gesso; 

IV - Classe D -são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como 
tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde 
oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações 
industriais e outros como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou 
outros produtos nocivos à saúde. 

4. Os resíduos da obra deverão ser destinados das seguintes formas: 

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 
encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas especificas.  

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas especificas. 

4.1 Será considerado como destino final adequado para os resíduos “Classe A”: 

- Pontos de beneficiamento, incluindo pedreiras de brita, devidamente legalizados com a 
finalidade de reciclagem de entulho; 

-Aterro de cava autorizado pelo órgão ambiental; 

-Áreas de transbordo e triagem do órgão competente (IMPLURB, IPAAM, SEMMAS, 



 
 

Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo. 

Termo de Referência N.º 006.2016.DEAC.0069970.2016.7709 

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep 69037-473. Fone-Fax: (92) 3655-0739. deac@mpam.mp.br 
3 de 4 

 

Emitido em 21/11/2016 

Versão: 1 

SEMOSB) do local de realização do serviço; 

-Áreas de transbordo e triagem licenciadas pelo órgão ambiental competente; 
Nivelamento de terreno, desde que relacionado à projeto aprovado de construção. 

O concreto (classe A) e a armadura (classe B), dos elementos de concreto armado, 
poderão ser separados no ponto de beneficiamento. 

4.2 Será considerado como destino final adequado para os resíduos “Classe B”: 

- Cooperativas de coleta e reciclagem credenciadas no órgão competente (IMPLURB, 
IPAAM, SEMMAS, SEMOSB) do local de realização do serviço; 

-Centros de Seleção e Reciclagem (CSRs) do órgão competente (IMPLURB, IPAAM, 
SEMMAS, SEMOSB); 

-Empresas comercializadoras legalizadas e recitadoras licenciadas pelo órgão ambiental 
competente. 

-Áreas de transbordo e triagem licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

4.3 Será considerado como destino final adequado para os resíduos “Classe C”: 

-Áreas de transbordo e triagem do órgão competente (IMPLURB, IPAAM, SEMMAS, 
SEMOSB); 

-Áreas de transbordo e triagem licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

-Os resíduos vegetais provenientes da remoção de vegetação, poda e capina, dentre 
outros, serão considerados como resíduos “Classe C”, somente na impossibilidade de 
seu reaproveitamento, justificado tecnicamente pelo gerador dos resíduos. 

4.4 A comprovação do destino final adequado para os resíduos “Classe D” se dará através da 
apresentação do Manifesto de Adequação de Resíduos, emitido pelo órgão ambiental 
competente. 

4.4.1 Os resíduos “Classe D” não poderão ser segregados fora do canteiro de obras e 
deverão ser sempre transportados em separado. 

5. Será obrigatória a adoção de transportador de resíduos credenciado pelo órgão 
competente (IMPLURB, IPAAM, SEMMAS, SEMOSB e outros), de em acordo com a legislação 
vigente, para as classes A, B e C. 

6. Como forma de controle da destinação adequada dos resíduos, classe A, B ou C, será 
obrigatória a apresentação de documento comprovante do transporte e destino final dos 
resíduos da construção, contendo, no mínimo, as informações constantes do Anexo A da NBR 
15.112/2004 (ou das que lhe sucederem), além da classificação do tipo de resíduo e a etapa 
da obra em que foi gerado. 

7. Fica, portanto, expressamente proibido: 
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I – o lançamento e disposição a céu aberto; 

II – a queima ao ar livre ou em instalações, caldeiras ou fornos não-licenciados pelo 
órgão estadual responsável pelo licenciamento ambiental para essa finalidade; 

III – o lançamento ou disposição em mananciais e em suas áreas de drenagem, cursos 
d'água, lagoas, praias, áreas de várzea, terrenos baldios, cavidades subterrâneas, poços 
e cacimbas, mesmo que abandonadas em áreas de preservação permanente, em áreas 
sujeitas à inundação num prazo menor que 100 anos; 

IV – o lançamento em sistemas de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de 
eletricidade, de telefone, bueiros e assemelhados; 

V - infiltração no solo, sem projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental 
competente;  

VI - a disposição de resíduos sólidos em locais não adequados, em áreas urbanas ou 
rurais; 

8. A obra será mantida limpa, com desentulho permanente e completamente isenta de restos 
de materiais e resíduos de serviços, bem como com os materiais instalados protegidos contra 
danos. 

9. As dependências da obra, inclusive o canteiro, deverão ser mantidas em perfeita ordem, 
durante todo o período de execução. 

10. Será constantemente removido o entulho proveniente da obra de forma a não ocasionar 
acúmulos excessivos. 

11. A contratada será responsável pelo acondicionamento, armazenamento, coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos da obra. Este processo deve acontecer 
em condições que não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde, ao bem-estar público e ao 
Meio Ambiente, de acordo com a legislação vigente e conforme citado acima. 

12. A Contratada se responsabilizará pelo local onde será despejado o entulho retirado do 
local da realização do serviço, não cabendo a PGJ-AM nenhum ônus em caso de multa ou 
qualquer tipo de sanção imposta por órgãos públicos fiscalizadores, quando constatada alguma 
irregularidade. 

13. A PGJ-AM exigirá que a Contratada informe, por escrito, o local da descarga do entulho 
retirado da obra. 

 

 

 

Eng. Paulo Augusto de Oliveira Lopes 
Agente Técnico – Eng. Civil 
CREA 6.028-D AM/RR 


